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REGULAMENTO DE APOIO À PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS CIENTÍFICOS

O Conselho Superior (CONSUP), no uso de suas

atribuições legais, torna público, o Regulamento

de Apoio à Participação em Eventos Científicos

da Faculdade Santa Luzia – FSL Presencial.

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1º Este regulamento estabelece critérios e procedimentos referentes à

concessão de apoio institucional para participação e apresentação de trabalhos em

eventos científicos, sendo que as concessões são limitadas à disponibilidade de

recursos.

Art. 2º O apoio à participação em Eventos Científicos (Congressos, Seminários e

Similares) voltado aos alunos e docente/ tutor da IES, será concedido mediante a

disponibilidade orçamentária da Faculdade Santa Luzia – FSL e tem por finalidade:

I. Incentivar a produção acadêmica em âmbito nacional e internacional;

II. Ampliar a exposição do programa, com forte aumento de notoriedade e

visibilidade;

III.Aumentar o intercâmbio institucional e pessoal dos alunos e docente/ tutor;

IV.Incrementar o ativo científico do programa, projeto e de seus participantes pela

exposição ao estado-da-arte em campos específicos;

V. Propiciar o fortalecimento e desenvolvimento das linhas de pesquisa da

Instituição.

Art. 3º As solicitações de auxílio deverão ser feitas exclusivamente com prazo

mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência da data de finalização da inscrição no

evento.
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Art. 4º O processo de solicitação deve ser dirigido a Comissão de Pesquisa

Científica (COPECI), cabendo-lhe, a responsabilidade de encaminhar todos os

documentos que tramitarão na seguinte ordem:

I. Preenchimento do formulário de solicitação de auxilio no prazo estabelecido no

artigo 3° para apreciação e parecer da COPECI.

II. Encaminhamento pela COPECI à Diretoria Acadêmica para apreciação e parecer

III.Encaminhamento para o CONSUP para decisão final.

IV.Encaminhamento para Diretoria Financeira para tomar conhecimento e

providências.

Parágrafo único: A solicitação só poderá prosseguir para as demais instâncias

mediante o parecer favorável da instância inferior.

Art. 5º O auxílio objetiva apoiar a participação de docentes/tutores da IES e alunos

regularmente matriculados e vinculados em cursos de graduação.

CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DE RECURSOS

Art. 6º A concessão de recursos será mediante disponibilidade financeira e o

atendimento dos seguintes critérios:

I. A qualificação do evento, que deve ser promovido por universidade, associação

científica, centro de pesquisa ou agência de fomento nacional ou internacional;

II. A natureza do trabalho, deve ter sido aprovada nas modalidades “apresentação

oral”, resumo, artigo completo ou “pôster”,

III. Formulário devidamente preenchido (Anexo I);

IV. Apresentação da programação do evento, onde conste a tabela dos valores da

taxa de inscrição;

V. Documento comprobatório de aceite de trabalho para apresentação ou

documento que comprove o agendamento da atividade a ser realizada;

VI. A inexistência de pendências em relação a outros processos de solicitação de

auxílio.

Parágrafo único: Caso a carta de aceite não esteja disponível na data de protocolo
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da solicitação de auxílio, poderá ser anexada posteriormente, ficando a análise do

processo condicionada ao atendimento dessa exigência.

Art. 7º Os recursos para participação em eventos científicos poderão ser obtidos por

meio de fontes tais como: recursos próprios da Faculdade Santa Luzia – FSL e

outras instituições de fomento; recursos de projetos de docente/ tutor destinados

pela instituição.

Art. 8º Será de responsabilidade da COPECI e dos coordenadores de linha de

pesquisa analisar os trabalhos aprovados em congressos/eventos e indicar a

participação com base nos critérios nesta ordem de prioridade:

I. Solicitantes com artigos com participação conjunta de docentes/tutores e

discentes;

II. Solicitantes com artigos com participação conjunta de grupos de docentes/tutores;

III.Solicitantes com artigos com participação individual de docente/tutor;

IV.Solicitantes com artigos com participação individual de grupos de discentes;

V. Solicitantes com artigos com participação individual de discente.

Art. 9º Deverá ser considerada a quantidade de artigos que o solicitante teve

aprovado no evento. Assim, um solicitante que tenha aprovado mais artigos terá

prioridade sobre outro com número menor, em cada uma das categorias citadas, até

o limite disponível de recursos destinados para este fim.

Art. 10° Será concedido o recurso somente a 1 (um) autor por trabalho,

privilegiando-se autores com trabalhos múltiplos.

Art. 11° A aprovação da solicitação de participação em evento deverá ainda

considerar que:

I. O evento deve ser significativo para a linha de pesquisa do solicitante;

II. O aluno requerente deve ser vinculado e estar em atividade na instituição;

III.O evento deve ser compatível com as atividades do curso de vinculação do aluno

requerente;

IV.O aluno requerente não pode ter sido reprovado em nenhuma disciplina;
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V. O artigo aprovado no evento precisa ser compatível com a linha de pesquisa;

VI. Será dada prioridade para os docentes/tutores e discentes que apresentarem

produção acadêmica mais relevante.

Art. 12° A cada demanda deverá ser analisada a disponibilidade de recursos

disponíveis para os fins requeridos.

Art. 13° A concessão de recursos da Instituição deverá considerar as seguintes

prioridades:

I. Pagamento de taxa de inscrição de evento científico até o limite concedido pela

Instituição, no caso de docentes/tutores e discentes.

II. Pagamento de diárias (somente nos dias do evento científico e de acordo com os

limites da Instituição para este fim), no caso de docentes/tutores e discentes.

III.Passagens para translados e deslocamentos para docentes/tutores e discentes

IV.Despesas com alimentação.

V. Confecção de banner ou pôster, em caso de apresentação de trabalhos

científicos.

CAPÍTULO III
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 14° A prestação de contas é imprescindível e deverá ser feita até 07 (sete) dias

após a viagem em que houve concessão de ajuda de custo.

Art. 15° Para a comprovação deve-se apresentar:

I. Se concedidas somente passagens, apresentar os bilhetes de embarque emitidos

pela empresa pela qual se fez a viagem;

II. Certificado de participação em evento;

III. Se forem concedidas passagens e diárias, apresentar os bilhetes de embarque

emitidos pela empresa pela qual se fez a viagem e notas fiscais de hotel,

alimentação, taxi, e outros que comprovem os gastos descritos e previamente

autorizados.
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Art. 16° Se a viagem não for realizada, deverá ser feita a devolução do valor já

recebido. Para tanto, a COPECI, deverá ser formalmente comunicada do motivo da

não realização da viagem para solicitar ao beneficiário a devolução do valor

concedido a ser feito obrigatoriamente no Setor Financeiro da FSL.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17° Fica estabelecido que o auxílio financeiro institucional, a eventos científicos

será concedido em caráter individual, até o limite de 1 (um) ao ano, ficando vedada a

possibilidade de acúmulo de mais de um auxílio no período de um ano, a contar da

data de solicitação para o evento.

Art. 18° Os contemplados devem evidenciar o vínculo com a FSL, especialmente

por meio da correta utilização da imagem da Instituição nos materiais (slides, pôster,

entre outros) de apresentação, cabeçalho e/ou nota de rodapé na íntegra do

trabalho.

Art. 19° Cabe ao solicitante tomar as providências necessárias para que não haja

prejuízo das suas atividades regulares.

Art. 20° Quaisquer eventualidades que não abarcam o presente regulamento serão

dirimidas pela COPECI e CONSUP.

Art. 21° O presente regulamento entra em vigor a partir de sua aprovação pelo

CONSUP

Santa Inês/MA, 15 de julho de 2022.

Luis Martins Machado

Diretor Geral
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